
 

NOTA TÉCNICA Nº 3/2024/ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO

Processo n° 00196.003809/2024-29

1. ASSUNTO

Orienta a conduta e os procedimentos do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem em relação à u�lização
de canais oficiais de comunicação e de recursos de publicidade ins�tucional no período de vigência das eleições
municipais de 2024.

2. REFERÊNCIAS

O CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 5.905, de 12 de
julho de 1973 e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cofen 726, de 15 de setembro de 2023;

CONSIDERANDO o art. 8°, inciso IV, da Lei nº 5.905, de 12 de julho de 1973, que dispõe sobre a competência do
Cofen em baixar provimentos e expedir instruções para uniformidade de procedimento e bom funcionamento dos
Conselhos Regionais de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen 716/2023, que estabelece normas, condutas e procedimentos para o uso e a
administração de redes sociais on-line e dos sí�os de internet no âmbito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência previstos no art. 37
da Cons�tuição Federal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, XXII, § 1°, da Cons�tuição Federal, que trata sobre a publicidade dos atos,
programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos;

3. RESOLVE

Art. 1º Orientar a conduta do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem em relação à u�lização de canais
oficiais de comunicação e de recursos de publicidade durante o período de vigência das Eleições Municipais de 2024.

Parágrafo Único. O período de vigência desta nota técnica vai do dia 16 de agosto de 2024, que marca o início oficial
da campanha eleitoral, até 27 de outubro de 2024, quando se encerra o 2º turno das eleições municipais de 2024;

Art. 2º Durante o processo eleitoral, o Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem deve observar as
Resoluções 23.610/2019 e 23.732/2024, do Superior Tribunal Eleitoral (TSE);

Art. 3º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de
Enfermagem deverá ter caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou empregados públicos.

Parágrafo Único. Fica expressamente vedada a publicação de imagens, propagandas, opiniões ou qualquer material
de promoção de candidatos a vereadores, prefeitas e prefeitos nas plataformas de comunicação do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem;

Art 4º Não é permi�da a veiculação de opiniões pessoais ou juízos de valor sobre as eleições nas plataformas de
comunicação do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem. Toda manifestação ou posicionamento
ins�tucional deverá possuir conteúdo informa�vo, orienta�vo e/ou educa�vo. Em respeito as a�vidades finalis�cas
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais.

Parágrafo único. São terminantemente proibidas a realização de publicações compar�lhadas (collab) entre os perfis
de candidatos e os perfis ins�tucionais do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 5º Durante o processo eleitoral, só é permi�da a publicação de fotos de agentes públicos em agendas oficiais ou
em a�vidades finalís�cas, sendo proibida a veiculação de fotos aleatórias, figura�vas ou de propaganda.

Art. 6º É proibido o uso de fake news, deepfakes, chatbots e avatares para intermediar a comunicação do Sistema
Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem e o público, sendo obrigatório o uso de rótulos de iden�ficação de
conteúdo sinté�co mul�mídia.



Art. 7º É proibida a transmissão ou a retransmissão de canais de comunicação, inclusive de redes sociais, sobre as
eleições, sob pena de configurar tratamento privilegiado a quem for beneficiado pela veiculação nos meios de
comunicações oficiais do Sistema Cofen/Conselhos Regionais.

Art. 8º Não podem ser distribuídos qualquer �po de propaganda eleitoral (panfletos, san�nhos, car�lhas, etc.) nas
dependências do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem.

Art. 9º Poderão ser veiculados ou exibidos conteúdos no�ciosos nos canais de comunicação digitais ou impressos dos
Conselhos de Enfermagem, desde que observados os limites da informação jornalís�ca, com vistas a dar
conhecimento aos representados pelo Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem, sem menção a
circunstâncias eleitorais e nomes de agentes públicos. Também é permi�da a divulgação de informações de interesse
do profissional de Enfermagem, de orientação ou de prestação de serviço.

Art. 10 Recomenda-se aos Corens que possuem equipe técnica disponível que monitorem os comentários das redes
sociais ins�tucionais a fim de evitar possíveis conteúdos promocionais ou ofensivos.

Art. 11 Com base nos norma�vos do TSE que norteiam as eleições municipais de 2024, recomendamos que os
Conselhos de Enfermagem adotem as seguintes medidas:

I - Em textos de caráter jornalís�co, é vedada publicação de fotos e reprodução de discurso
que destaquem agentes públicos envolvidos no processo eleitoral.

Art. 12 Em seus perfis pessoais, os membros do Sistema Cofen/Conselhos Regionais de Enfermagem são livres para
se comunicar, emi�r opiniões e posicionamentos sobre os candidatos e as eleições, sendo vedada a u�lização de
símbolos da autarquia nessas publicações.

Art. 13 É permi�da a u�lização de verbas publicitárias e a veiculação de campanhas ins�tucionais durante as eleições
2024, desde que observadas as disposições e limitações desta nota técnica.

4. ANEXO

Documentos Relacionados: -

 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO - ASCOM

Assessor Chefe de Comunicação

Portaria nº 819/2024

 

Documento assinado eletronicamente por LAÉRCIO CARLOS TOMAZ - Matr. 565, Chefe da Assessoria de
Comunicação, em 19/08/2024, às 10:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0367523 e o código CRC 99C6FE82.

Referência: Processo nº 00196.003809/2024-29 SEI nº 0367523

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

